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PROJETO ESTAL

Projeto de Assistência Técnica ao Setor de Energia

BANCO MUNDIAL

BANCO INTERNACIONAL PARA A RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO – BIRD

Loan: 4708 - BR

Termo de Referência nº 01/2010
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DOS EMPREENDIMENTOS DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA CONSTANTES NO PLANO DECENAL DE EXPANSÃO DE ENERGIA – PDE, COM RECORTE DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO – PAC E DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA ELÉTRICO - DMSE.
Modalidade: Consultor Individual (CI)

Processo nº 48.000.........../2010-....
Março de 2010
TERMO DE REFERÊNCIA nº 01/2010
Consultoria especializada em gerenciamento de informações de licenciamento ambiental dos empreendimentos de geração de energia elétrica constantes no Plano Decenal de Expansão de Energia – PDE, com recorte do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC e Departamento de Monitoramento do Sistema Elétrico - DMSE.
1. CONTEXTO

O licenciamento ambiental é um instrumento da Política Nacional de Meio Ambiente onde a principal função é conciliar o desenvolvimento econômico com conservação do meio ambiente e tem como objetivo disciplinar, previamente, a construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos naturais, consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras. 


As principais diretrizes para a execução do licenciamento ambiental estão expressas na Lei 6.938/81 e nas Resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA Nº 001/86 e Nº 237/97. 

O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, criado pela Lei no 9.478/1997, é órgão de assessoramento do Presidente da República para a formulação de políticas e diretrizes de energia, destinado, entre outros, a promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País; promoção do desenvolvimento sustentado; ampliação do mercado de trabalho e valorização dos recursos energéticos; proteção do meio ambiente e promoção da conservação de energia; identificação das soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas diversas regiões do País; utilização de fontes renováveis de energia, mediante o aproveitamento dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis; e rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis.
Desde o ano de 2002, o Conselho Nacional de Política Energética promoveu o debate visando propor a adoção de procedimentos e mecanismos para assegurar que todos os empreendimentos destinados a expansão da oferta de energia, na sua concepção e elaboração de estudos ambientais, fosse especialmente considerada a legislação ambiental, nos níveis federal, estadual e municipal. 


A Lei 10.848 de 2004 contemplou esse ponto estratégico que é a obrigatoriedade de os novos projetos de geração hidrelétrica só irem à licitação após contarem com a licença ambiental prévia para execução dos empreendimentos. Isso elimina definitivamente a possibilidade de os projetos serem licitados e não poderem ser executados por problemas ambientais.


Além da garantia de um procedimento básico com relação ao aspecto dos impactos ambientais, este conjunto de medidas reduz substancialmente os riscos do investidor, possibilitando o financiamento do projeto a taxas mais atrativas, com benefícios para o consumidor. 
2. JUSTIFICATIVA

O Ministério de Minas e Energia, responsável pela concepção, articulação e coordenação do planejamento energético nacional, possui hoje mais de 300 empreendimentos de geração no Plano Decenal de Expansão de Energia  – PDE, que deverão atender os requisitos de mercado, segundo critérios de garantia de suprimento de forma ambientalmente sustentável e minimizando os custos totais esperados de investimento.

Paralelo ao Plano de Decenal, o governo federal lançou o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), que tem por objetivo, entre outros, promover a expansão do investimento em infraestrutura nas áreas de transporte, energia, saneamento, habitação e recursos hídricos, condição fundamental para a aceleração do desenvolvimento sustentável no Brasil. Dessa forma, o País poderá superar os gargalos da economia e estimular o aumento da produtividade e a diminuição das desigualdades regionais e sociais.

O conjunto de investimentos está organizado em três eixos decisivos: Infraestrutura Logística; Infraestrutura Energética, correspondendo a geração e transmissão de energia elétrica, produção, exploração e transporte de petróleo, gás natural e combustíveis renováveis; e Infraestrutura Social e Urbana. 

No intuito de garantir a implementação tanto dos empreendimentos constantes do PDEE quanto do PAC, dentro de um cronograma previamente estabelecido, há necessidade de acompanhamento desde a fase do planejamento energético até a sua operação. Para tanto, é necessário um gerenciamento das informações ambientais e levantamento mais aprofundado da situação real de todos os empreendimentos de geração de energia elétrica em fase de licenciamento em todo território nacional junto aos órgãos ambientais licenciadores, suas vinculadas e instituições intervenientes (FUNAI, INCRA, ANEEL, SVS/MS, IPHAN, ICMBio, ANA, etc), assim como uma avaliação dos procedimentos de licenciamento ambiental dos empreendimentos.

3. OBJETO


Contratação de consultoria especializada para gerenciamento de informações ambientais e gestão dos empreendimentos de geração de energia elétrica no âmbito do Departamento de Monitoramento do Sistema Elétrico - DMSE e PDE com recorte do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, considerando os órgãos intervenientes no processo de licenciamento. 
4.  ATIVIDADES
As atividades previstas são as seguintes:

· Levantamento do licenciamento ambiental dos projetos monitorados pelo DMSE e PDEE com recorte do PAC, atendendo o escopo contratado;

· Avaliação das interfaces institucionais no processo de licenciamento ambiental, de acordo com o escopo contratado;
· Organização e gerenciamento de informações ambientais, dentro do escopo contratado;
· Participação em fórum com as instituições públicas e agentes do setor elétrico abordando a questão do processo de licenciamento ambiental dos empreendimentos de geração de energia elétrica, atendendo o escopo contratado;

· Proposição de ações ao Ministério de Minas e Energia para melhor conformação dos processos de licenciamento de forma a permitir a viabilização do cronograma de execução dos empreendimentos do escopo contratado;

· Levantamento dos inventários do potencial hidráulico em execução pela Empresa de Pesquisa Energética – EPE constantes no escopo contratado;
·  Formulação de relatórios de forma a fundamentar as análises das questões socioambientais no âmbito do setor elétrico; 

·  Oferecer subsídios visando maior interação entre o marco regulatório do setor elétrico e a política ambiental;

5. PRODUTOS
Produto 1  - Relatório contendo levantamento e apresentação do estado da arte, no âmbito do PAC, dos projetos em fase de estudo de inventários considerando as interfaces institucionais.
Produto 2 - .  Relatório contendo levantamento e apresentação do estado da arte, no âmbito do PAC, dos projetos hidrelétricos planejados e em viabilidade ambiental, considerando as interfaces institucionais.

Produto 3 – Relatório contendo levantamento e apresentação do estado da arte dos projetos hidrelétricos concedidos, monitorados no âmbito do DMSE, considerando as interfaces institucionais. 

Produto 4 -  Relatório contendo levantamento e apresentação do estado da arte dos projetos termelétricos monitorados no âmbito do PAC, considerando as interfaces institucionais.
Produto 5 – Relatório contendo análise dos empreendimentos constantes do DMSE e PDE, com recorte do PAC, apresentando complexidades e a interface necessária para seu equacionamento.
6. FORMA DE APRESENTAÇÃO


Os produtos deverão ser entregues no idioma português, em meio eletrônico e em duas vias impressas, de acordo com os formatos abaixo descritos:

• Textos: Word versão Office 2007;
• Planilhas, gráficos e tabelas: Excel Office 2007;

• Figuras em geral: JPG, GIF ou BMP.
Obs.: os produtos entregues deverão ter uma versão preliminar para análise antes da entrega da versão final e, deverão ser entregues em forma de relatório em papel “A4”.
PRODUTOS X HONORÁRIOS

	Descrição
	Percentual do Total

	1º Produto
	20 %

	2º Produto
	20 %

	3º Produto
	20 %

	4º Produto
	20 %

	5º Produto
	20 %

	TOTAL
	100%


7. PRAZO/CRONOGRAMA
A vigência do contrato será de sete meses, a contar da data da assinatura do contrato. 

	Produto
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3
	Mês 4
	Mês 5 
	Mês 6
	Mês 7

	Produto 1
	x
	
	
	
	
	
	

	Produto 2
	
	
	x
	
	
	
	

	Produto 3
	
	
	
	
	x
	
	

	Produto 4 
	
	
	
	
	
	x
	

	Produto 5
	
	
	
	
	
	
	x


8. CUSTOS DE CONSULTORIA
8.1 Honorários

	Honorários
	68.300,00


8.2 Viagens previstas

	Descrição
	Valor (R$)

	Diárias (14)
	2.832,00

	Passagem (5)
	3.960,60

	Auxílio Transporte
	507,40

	TOTAL
	7.300,00


Valor Total da Consultoria

	Descrição
	Valor (R$)

	Honorários
	68.300,00

	Diárias (14)
	2.832,00

	Passagem (5)
	3.960,60

	Auxílio Transporte
	507,40

	TOTAL
	75.600,00



O valor dos honorários da consultoria é de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais), incluídos os custos de deslocamento (passagem, diárias e auxilio transporte) se necessários. 

As retenções tributárias obedecerão à legislação vigente referente às contratações de consultores (pessoa física).

O MME terá um prazo de dez dias úteis para analisar os produtos, contados a partir do recebimento das vias impressas. O consultor deverá atender aos comentários e alterações solicitadas pelo MME sobre Relatório no prazo máximo de cinco dias úteis.


O prazo de pagamento será de até trinta dias decorridos da entrega e aceitação da versão final do produto, e de acordo com o cronograma abaixo.
8 QUALIFICAÇÃO

Perfil: profissional de nível superior completo, com experiência mínima de 5 (cinco) anos comprovados em acompanhamento de processos de licenciamento ambiental. 

Qualificações requeridas: 

São exigidas qualificações profissionais de caráter eliminatório e classificatório para seleção da presente consultoria. 
Eliminatória: 

1. Formação de nível superior, com, no mínimo, dois anos de formação; 

2. Experiência mínima de 5 (cinco) anos em acompanhamento de processos de licenciamento ambiental, com conhecimento dos procedimentos técnicos e legais no licenciamento ambiental;
3. Disponibilidade para viagens. 

Classificatória: 

1. Pós-Graduação com especialização em gestão ambiental;

2. Experiência em atividade de suporte técnico e acompanhamento de processo de licenciamento ambiental, com conhecimento dos procedimentos técnicos e legais no licenciamento ambiental; 

3. Experiência em gestão ambiental de empreendimentos do setor de geração de energia elétrica e  interfaces com as instituições envolvidas, como: Agência Nacional de Energia Elétrica, Agência Nacional de Águas, Órgãos Ambientais: federal e estadual, Fundação Nacional do Índio, Instituto do Patrimônio Histórico Artístico Nacional e outros
4. Entrevista (20 pontos). 

10. SELEÇÃO


A seleção será regida segundo as “Diretrizes do Banco Mundial sobre Seleção de Consultores”, versão de maio de 2002, Capítulo V.

O método a ser adotado para seleção será o de análise curricular e entrevista. A capacidade do especialista será aferida com base no currículo acadêmico e na experiência profissional por meio de comprovação documental. 

A seleção ocorrerá em duas fases: 

1ª – Avaliação da formação e da experiência profissional pela Comissão de Seleção do MME para certificação dos itens exigidos no edital de seleção; 

2ª – Entrevista pela Comissão de Seleção, e também com a participação de servidor do Núcleo Estratégico de Gestão Ambiental, para avaliação dos conhecimentos e complementação das informações. 

O consultor interessado em realizar os serviços previstos neste termo de referencia será avaliado de acordo com os quesitos indicados a seguir, com objetivo de aferir a sua formação e experiência, observadas as pontuações a seguir discriminadas. A nota técnica final será o somatório dos pontos obtidos nos quesitos A, B e C, abaixo descritos: 

PROCESSO DE SELEÇÃO

	Fase Eliminatória

	A
	Critérios 
	Sim
	Não

	
	Formação de Nível Superior
	-
	-

	
	Experiência mínima de 5 (cinco) anos em acompanhamento de processos de licenciamento ambiental.
	-
	-

	
	Disponibilidade para viajar
	-
	-

	Fase Classificatória

	B
	Critérios (máximo 80 pts.)
	Pontos
	Máximo de pontos

	
	Pós-Graduação com especialização em gestão ambiental
	10
	10

	
	Experiência em atividade de suporte técnico e acompanhamento de processo de licenciamento ambiental
	5 p/ano
	20

	
	Experiência em gestão ambiental de empreendimentos do setor de geração de energia elétrica e  interfaces com as instituições envolvidas
	5 p/ano
	30

	C
	Entrevista *
	
	20


* Serão entrevistados os 3 candidatos que obtiverem maior pontuação na fase classificatória. 
Será considerado o melhor classificado o consultor que obtiver a maior nota técnica final (NTF). Em caso de empate será considerado melhor classificado, nesta ordem, o proponente que: 

1. Obtiver maior pontuação no quesito ‘experiência profissional’;
2. For mais idoso. 
O candidato aprovado neste processo seletivo que vier a ser contratado deverá comprovar documentalmente todas as informações declaradas no seu currículo. A citada comprovação é condição para celebração do contrato. 

Os documentos de formação acadêmica e experiência profissional serão apresentados em original ou cópia autenticada, por tabelião de notas ou por servidor do Projeto Estal, juntamente com o currículo vitae do consultor individual. 

9 SUPERVISÃO

A supervisão, acompanhamento e a aceitação dos trabalhos contratados ficarão a cargo de Marcia Pinto Camargo, Coordenadora Executiva do Núcleo Estratégico de Gestão Socioambiental.

11. LOCALIZAÇÃO DA CONSULTORIA


As atividades de consultoria tem abrangência nos Estados do Mato Grosso, Bahia, Goiás, Santa Catarina, Pará e no Distrito Federal.  
12. ENQUADRAMENTO DA DESPESA 

Os recursos demandados nesta Consultoria são as despesas decorrentes da contratação dos serviços de consultoria de que trata o presente Termo de Referência oriundos do Projeto de Assistência Técnica ao Setor de Energia - Projeto ESTAL, que se enquadra no  Programa de Trabalho nº . 25.122.0276.2272.0001, na Ação Gestão e Administração do Programa

14. DIREITOS E OBRIGAÇÕES E AS SANÇÔES E PENALIDADES


O termo de contrato fixara com clareza e precisão, cláusulas envolvendo direitos, obrigações e responsabilidades das partes, notadamente cláusulas relativas à inexecução e rescisão do contrato, bem como das sanções em caso de inadimplemento, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993.


15. DO RECURSO

O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor Nacional do Projeto, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata de julgamento ou resultado final do processo seletivo, anulação ou revogação deste processo de seleção.

Os autos deste processo seletivo ficarão com vistas franqueada aos interessados.


Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, o Diretor Nacional de Projeto, poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, ao Secretário-Adjunto da Secretaria Executiva.


Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa do candidato que pretender modificação total ou parcial das decisões do Diretor Nacional do Projeto deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio.

O recurso interposto deverá ser comunicado ao Diretor Nacional do Projeto, logo após ter sido protocolizado no Serviço de Protocolo do Ministério de Minas e Energia.
16.  VEDAÇÃO LEGAL
É vedada a contratação, a qualquer título, de servidores ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta ou indireta, bem como de empregados de suas subsidiárias e controladas, no âmbito dos projetos de cooperação técnica internacional. Art. 7º do Dec. 5.151 de 22.07.2004.

	      16. Aprovação:
Nome:
Cargo:
Assinatura:


	17. Responsável Técnico
Nome:
Órgão:
Assinatura:
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